
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.265, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1956 

 

  Concede auxílio financeiro ao Sindicato de Jornalistas 

Profissionais do Estado do Pará. 

Obs: Valor – Cr$ 200.000,00 

 

Publicada no D.O. de 22/02/1956 

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


